
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIP.VL PE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

MINUTA DO CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N" 045/2020

C:ONTRATO N" 045/2020. Combustíveis: óleo diesel,
gasolina e lubrificantes para abastecimento e manutenção
da frota de veículos e maquinas da Prefeitura de São
Pedro dos Crentes - MA em atendimento as Secretarias
Municipais Solicitantes.

Por este instmineuío de contrato, de um lado o Município de São Pedro dos Crentes - MA, com sede
administrativa situada à Av. Canaa, 102, Cemro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF:
01 577 844/0001-62, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Lahesio Rodrigues do Bonfim,
brasileiro, casado, agente político, portador do CPF ÇMS 1.493-04, de ora di^e de^çiado
simplesmente "CONTRATANTE"; e, de outro lado a empresa ANTONIO MORE^ F^HO
•COMERCIO - ME, estabelecida à AV. Rodoviária, BR 230 n° 15, B^g^São Francisco ̂  Cidade de Sao
Raimundo das Mangabeiras - MA, inscrita ao CNPJ/I^i' sob i;lâf|^^/0061-6.1^eTnscríçâo Estadual
nn2 339 761-8 neste ato representada pelo Sr. ANTONIO MOREpppLHO; brâsileiio, portador do
documento KG. n" 057123802015-2 SSP/MA e CPj|?i^ ̂ 4.pí|||^í%:ayante designada simplesmente
"CONTRATADA "e, de conformidade com os ele^igbs-dénsfint^j^ò -N? 002/2020 e
seus anexos, de acordo com a Lei Federal n" 8.lf§93 -e suas poslerioreS'.Ét|mçõ^ -Lei Complementar
123/2006 e demais normas complemfentares c disposições deste instrumento, têm, entre si, como certo e
avençado o presente contrato para. Combustíveis; óleo diesel, gasolina e lubrificantes para
abastecimento e manutenção da frota de veículos èimãquinas da Prefeitura de São Pedro dos Crentes
- MA em atendimento as-Secretarias Municipais Sofiatantes, que fica aqui materializado no presente
instruiliento. o qual reger-se-á segundo as cláusulas e condiÍo||.que, mutuamente, aceitam e outorgam, a
saber: m i&if l»-:- ■ "

'&M ft&p;

CLÁUSULAfi^-^lgiSJfeÉA|ÍllitJBK^^
gasolina e !&ifíâlíe8^j^afPâas|èÍlitiento ie^íáanu veículos e maquinas da
Prefeitura de São PedroídQs Crent^ - em '^tendiraento as Seçretarias Municipais Solicitantes, em
conformidade com anèxo T—^ermo de-refefência.- ^ '

r - Fica ffendoilíplèSMSÉéffiáõ,^ iadepêndent^oieMtílfaelIqili^^ transcrição com perfeito
conhecimento das partes contratantes, o citado Editai do Pregão Presencial n" 002/2020 e seus anexos e a
proposta comerciai apresentada. • -

CLÁUSULA 11 - DO REGIME, DO ACOMPANHAMENTO, E DA FORMA DE FORNECIMENTO

2.1 - A presente contratação dá-se sob o regime de fornccimentomenor preço por Item.
2.2 - Os produtos deverão ser fornecidos pela CONTiOMADA, em conformidade com a solicitação, da
prefeitura ou secretaria requisitaníe dos produtos.
2.3 - No curso do fomecimento do objeto contratual caberá à CONTRATANTE, diretamente ou por quem
vier a indicar, o direito de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, neste contrato.
2.3.1 - A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem dimmui ̂ responsabilidade da
CONTRATADA. \ ̂ \j
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2.3.2 - A desconfomiidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento sujeitará aCONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na legislado pertinente. ^ ^ ,u

9 3 3 ACONTRATANTE comunicará a CONTRATADA, por escrito, as deficiências, negligencias talh^

sanções cabíveis, ressalvado o fornecimento e decisões que a CONTRATADA nao der causa.

rTÁTISULA III - DO RECWSO ORÇAMENTÁRIO - As despesas decorrentes da execução do
presente contraio, correrão à conta de dotações próprias consignadas no Orçamento Gerai do Municip ,
para o exercício financeiro de 2020, observando as seguintes classificações orçamentárias.
03 ~ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

04.122.0052.2006- Manutenção do Depío. de Material e Patrim^io
3 3 90.30.00.00- Material de Consumo

'06 - SEC. E INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORT^Í^^Ita
04.122.0052.2020 - Manutenção da Secretaria [nfra-esixütôr|||p^
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

26.782.0710.202n - Manutenção do Departamento felrafispcfôli^ã^ e Maquinas
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo CMl

-"V

09-fundo MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.1004.2040 -MántitençãtídáfSèéretària í
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

]0.302.0210;2s045-jff%te|ção,do Si||na
3.3.90.30.00;fr|^*^l||Í5tao|| lü® ^ ^

07 - secmunicÍdí: eÍ>ücaca|), ESPOOTÇ- JIIVeNT. E CliwUM-12.362.0408:2038^^^^^g^|^ ;

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12,361.0403.2-033 ~ Manutenção do Ensino Fundamentai
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12.361.1005.2037 - Manutenção das Atividades Administrativas da Educação
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES.EDUCACAO 8ASICA
12.361.0403.2069 -- Manutenção da Educação Básica Fundeb 40%
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

iC

Í0 Si 3||k

';-'h
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12.361.0407.207C! - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3,3.90.30.00.00 - Material de Consumo

10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SO^AL
08 122.1002.2-04S - Manutenção daSecretariaMunicipal de Assistência Social
3,3.90.30.00.00 - Material de C^umo

08.243.0140.2049.0000 - Incentivos Financeiros a Gestão Suas, IGD/BF e Cadastro Único
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0124.1028 - Manutenção Oras
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

08.244.0130.2054 - Programas de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

' CUUSULA IV . DOS PREÇOS ■ O to
05 preços firmes e irre^ustaveis consignados ■
contratual. "9 "

6 10 - Nos orecos ofertados estarão inclusos todpW^os custos e despesas diretas e mdiretas .ocomd^ na
-  ̂ cp limitar a" custos com viagens, alimentação, hospedagens-necessárias,

ao CONTRATANTp qumsquer.ônu^ ̂icionaisx^u-subsidiano|^^

CLÁUSULA V - b^corroiçAò deTagamentõ e bqj
1''"^ , I

5 1-0 Município 'de-Sãoí^aro dos'Greuttò-^A,ipagará oS preço^tótabeleoidos na nova proposta ajustada.

Relatório e ck Nota fiscal, cuja fatura terá seu débito autorizado junto à tesourana na sede da Prefeitura
Municipal de São Pedro dos Crentes-MA.

5 2 - Nenhum pagamento será efetuado ao contratado, enquanto pendente de liquidação qtialquer obngação
fmanceira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada
com o pagameno pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

5.3 - Somente será efetuado o pagamento mediante:
a) Certidão Negativa de regularidade fiscal e trabalhista.

5.4- As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento
oconerá em 10 (dez) dias após a data de .sua apresentação válida. ^
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prestação dos serviços objeto deste Edital.

Licitação, através do Protocolo Geral.

5.7- A licitante vencedora se obriga a aceitar acréscimo oa supressões do fornecimento até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do quantitativo ou do valor da proposta.

renovação, ou outro índice que venha a substituí-lo.

' CLÁUSULA VI - DA RESCISÃO - O pmsente f rescindido de pleno direito,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudioi^^^esç^^^ ,
D cumprimento irregular das Jgf^^Sandia ou autorização escrita da
II) Subcontrataçào, cessão ou transferencia total oji, p* ..
CONTRATANTE; .

III) Inobservância às características para cumprimentado objeto contratual,IV) Reiteração de falhas no cumprimento das obrigà^es; ^ rta AHmmktrflcão
V) Declaração de falência e concordata da CONTRATADA, ou mesmo a msolvenc.a da Admimstraçao
MuniciDal, assim como da CONTRATADA, ^ í-ívmti? atantf*
VI) Interrupção da preslíaçMdôssémÇos.sei-i justa causa,0t^;|em^ ^ prejuízos aos
VI) LentidL no fornètamento, que possa dar margem ao^d§S|^n.nfinto de prazos pr jseriiçosdaGONTKAJ^Em

do. piodo». o > ' '
aviso. ÍU :í' fr ' ' 'iteSSâMJlSzSiS

Parágrafo Segundo - A aplicação das pena.idades previstas neste instrumento poderá ser reconsiderada, ou
aplicada no todo ou em parte, a exclusivo critério da CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Rescindido o presen.e Contraio por culpa da CONTRATADA, a CONTI^JdWTE
entrcLá o objeto deste instrumento a quem ela julgar conveniente, sem qu^quer consulta ou ««erferência
da CONTRAT.ADA, que responderá na forma legal c contratual pela infração ou execução ma q
tenha dado causa à rescisão.

Parágrafo Quarto - A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato a qualquer momento, mediante aviso
prévio de 30 (trinta) dias, por escrito.

VIII) Nas demais hipóteses previstas em Loi, de acordo com o artigo 78, da Lei 8.666/93 e suas periores
alterações. ^ '

\y
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casos:

a cinco dias.a L.Ul.VW ^ ,

pag^^nTo dTmXTl 0% Eo° S do vSmt c°o«ão. '

lísci tsr»'íSiSS«^
■ V. s..p».o - 4i»i» d= ..C-. ».»aS)€5||A™<W ^
(cinco) anos. y:-v• -í-t

CLAUS«L.V„,..A™«I.çAODO«g||ag|JW
a cumprir todas as determinações e i.aeste instrumento, independentemente de estarem

CLÁUSULA IX - PAWGÊNCIA.,0 praz.>^^t2fe^^
2020, contados do prlineiro diauül ' ' AditivÒWi^^ interesse das partes, ate o
=ÃSs;^s|q|ípí|§||||i
CLÁUSUlÍ X Í|MgálM#DA CONTRAT^^P^ a cabal execução do presen e
contrato, obriga-se; mnda,CíçONTB^TADA.! : I

validad&e entrega;wii-w.5>p4---J^.-. ' : ^ ou supressões que se fizerem necessários
«t"5»z""?srrs "itr p.. .u o» «..»—»
"SSi, d—, «d.. »»«■« d>- — - toW" »'■"" ""
SrdiSSí-rq"™»Pd, „ p..— do «0'Plq. • - dispol,»» .««1».
:,'tÍ-MÍip pa» d-., -..d» di—.»»«»-« »■ -

t.™ »»'"d„ P ...d» P—» í. rppl-p». Pdb»
seus produtos; r.r^niriV,uirfies fiscais e para fiscais que incidirem ou venham
fs -Áid». >«« pa. n.«p

.  c rlnc nmdllíos: '\ \^\
a inciuii. uuww* w j j » ,\ ^\\ -s»h

demais custos inerentes ou fornecimento dos produtos, \ SI
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h)Manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,tndas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, . • •

B  b-,« d. r.b„a,ç«, o,,«—.
d. »p..ií«» ...«-,.8. .0. b~8» q-b« P'«d»>- «>» -"'™

condições especificadas neste Termo de Referência:
m)Adotar cautete especiais ,

tosferênSTlt res^Mabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técmcos
OU quaisquer outros, sendo expressamente vedada a subcontratação.

DAiíÁrPAPn T'iNTro - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contoto, em

CLÁUSULA XI - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTHAI; CONÍ^TANTE

^ P^Sí^rreçâo
na qtutlidade d%c4 acompanhar, o fornecimento/execução do serviço

JSií^ontratada, através do executei dái^do, qualquer problema que ocprra durante a
execução {dos mateiâ ais;';^ ij ti! i
d) Promo^''=''os PSSãpentosdenteo do prazo estipula atendidas as Obrigações
e) Fornecer atest^ dej^apqcidade fecm^ quando.spliciçd|g^^a
Contrauiáis; iflr jÍM Í| - K/- '

h) Prwiài a, idformaçHès e w eáciateamdntoÈ.qüe veidiam q aer ̂ olicatad,Is pda contratada,
i) Atestar as Notas Fiscàis/Faturas-após a'efetiva realizaçao dos serviços.

CLÁUSUlÍ iiil^iTRôÍESa^io-Prazo de duração do contato, a
SStInTE tóS o Sectetáíio Municipal de Administração para acompanhar e tiscdi^r aS^^tnat^l, o ?ual deverá receber mensalmente os serviços mediante competente atestado,
dbpensldo rrecebtaento provisó por se tratar de setviços técnicos profissionais especializados.
CLÁUSULA XIII - DO FORO - As ptirtes elegem do Foro da Comarca de Balsas - MA, com renúnciaS-sa a^^qua^qL outro, por mais prWilcgiado que seja, para dirimir as questões judtciais relativas ou
resultantes do presente contrato.

E assim por haverem acordado, declaram ambas as partes aceitas todas as disposições estabelecidas n^dá"do Smsente contrato, bem como observat r.elmente, firmanío-o em 03 (três) vias de igual teor,
para um só efeito, na presença das testominhas abaixo assinadas.
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São Pedro dos Crentes - MA 16 de Janeiro de 2020.

TESTEMUNHAS:

Nome

J'
LAHESIO RODRIGUES DO BONFIM

PREFEITO

CONTRATANTE

ANTONIO MOREIRA FILHO COMERCIO - ME
EMPRESA

CONTRATADA

J

In 1

CPF /o/il . >,ni^ . 4^3' -*^0 gs-

—Nome/^^ - -

... JíL jê_.^ ySíifl

.'Tíu-,
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